
 INFORMAÇÃO Nº 114/2021-SENGE 

 PAE Nº 8024/2021 

 Assunto:  Pregão  Eletrônico  nº  65/2021  -  Serviços  de  Reforma  da  COBERTURA  DO  FÓRUM 
 ELEITORAL DA CAPITAL. 

 Vieram  os  presentes  autos  para  análise  de  documentação  de  empresa  licitante 
 referente ao pregão 65. 

 Conforme  consta,  a  empresa  encaminhou  tanto  a  documentação  de  habilitação  quanto 
 a  planilha  orçamentária,  portanto,  a  análise  da  SENGE  envolve  inicialmente  a  habilitação  técnica  e 
 na sequência análise da planilha. 

 1.  Habilitação técnica: 

 Trata-se  de  análise  da  proposta  no  Pregão  nº  065/2021,  da  empresa  I  L  AZEVEDO 
 ENGENHARIA  EIRELI  CNPJ:  29.383.128/0001-63,  AV  MIGUEL  ALCIDES  DE  ARAÚJO,  N° 
 1933, LOJA 203, CAPIM MACIO, CEP: 59.078-270, NATAL/RN. 

 A empresa apresentou para o: 

 o  SUBITEM  20.3.1  -  A  empresa  APRESENTOU  às  folhas  389-390  as  Certidões  de 
 Registro  e  Quitação  da  empresa  e  do  engenheiro  responsável  técnico  que  conferem  a 
 habilitação  técnico  em  registro  a  ambos,  portanto,  a  empresa  atendeu  o  requisito 
 editalício; 

 o  SUBITEM  20.3.2  e  20.3.3  –  A  empresa  APRESENTOU  às  folhas  358-368  a  CAT  - 
 Certidão  de  Acervo  Técnico  juntamente  com  o  Atestado  de  Execução  que  atesta  a 
 habilitação  aqui  requerida  por  ter  executado  “  Atividade  Técnica:  1  -  DIRETA  OBRAS  E 
 SERVIÇOS  -  CONSTRUÇÃO  CIVIL  >  EDIFICAÇÕES  >  MANUTENÇÃO  PREDIAL 
 >  #1063  -  EDIFÍCIOS  COMPLEXOS  15  -  EXECUÇÃO  4694.05  metro  quadrado  ;” 
 que  juntamente  com  o  atestado  comprovam  execução  de  objeto  superior  ao  exigido  no 
 edital. 

 Portanto,  entendemos  que  a  licitante  apresentou  documentação  suficiente  a 
 habilitá-la. 

 2.  Avaliação da Proposta; 

 Preliminarmente,  registramos  que  a  planilha  orçamentária  da  licitante  apresenta 
 identificação suficiente e está assinada pelo responsável técnico da empresa. 

 Em  seguida,  analisando  o  preço  total  estimado  na  planilha  orçamentária  do  TRE/RN, 
 em  comparação  com  a  proposta  da  empresa,  verifica-se  um  desconto  de  27,34%  em  relação  ao 
 estimado. 

 Em  verificação  na  curva  ABC  dos  itens  de  serviços,  tem-se  que  o  licitante  apresentou 
 descontos  sobre  os  preços  unitários  propostos  pelo  TRE  da  ordem  de  2,95  a  42,37%,  sendo  este  no 
 subitem  6.3,  com  representatividade  de  0,55%  na  proposta  do  TRE/RN,  não  representando  risco  à 
 exequibilidade dos serviços. 



 Registre-se  que  o  serviço  de  maior  representatividade  na  planilha  do  TRE  é  o  item  9.7 
 -  APLICAÇÃO  MANUAL  DE  PINTURA  COM  TINTA  LÁTEX  ACRÍLICA  EM  PAREDES, 
 DUAS  DEMÃOS.  AF_  06/2014,  PINTURA  EXTERNA  SOBRE  A  TEXTURA  EXISTENTE,  que 
 representa  10,33%  do  total  da  planilha  licitada  e  que  recebeu  desconto  de  26,63%.  Portanto,  não 
 podemos afirmar que o preço é inexequível. 

 Dessa forma, submetemos nossa análise ao crivo do ilustre Pregoeiro. 

 É a Informação. À Comissão de Pregão. 

 Natal, 21 de outubro de 2021. 

 Eng. José Haroldo Machado Júnior 
 Analista judiciário - Engenheiro 

 SENGE/COADI/SAOF 
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